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Nova •. Jg~acu: ,

JANEIRO .

tE I N 9 179, DE 25 DE NOVEMBRODE 1977

'~stima a Receita e Fixa a Despesa do

M1.micípio de Nova 19uaçu para o exer
cicio financeiro de 1978'1.
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ESTADO· DO HIO DE

Prefeitura
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A CÂMARAMlNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, ES·.

TAro IX) RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:
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Cr$,

Ar.t" I" - Fica aprovado o Orçamento Geral do M1.micípiode Nova Iguaçu para o

exercício financeir.o de 1978, discriminado .. pelos anexos integrantes desta Lei, e que estima a Receita

em Cr$ 318.159.000.00(trezentos e dezoito milhões cento e cincoenta e nove mil cruzeiros) e fixa a

~spesa em igual ÍJq)ortância.
Art" 2" - A Rec~~ita's~~á realizada rediante arrecadação de Tributos e outras

fontes de renda, na fonna da legislação em vigor, Anexo I e das espec::'ficações constantes do Anexo 11

e seus subanexos, de acordo como seguinte desdobramento:
RECEITASCORREN1ES.

. -"",,\i
II

I

Receitas Tributarias Cr$ 114.961. 000.00

Receita PatrÍJnonial •••••••.••.••••••••••••••.•••• Cr$ 530.000.00
'"

Transferências Correntes:

Participação em Tributos Federais •••••. ~•••••••• Cr$ 6.481.000.00

Participação em Tributos Estaduals ••••••••••••• Cr$ 100.334.000.00

Retomo do·.Imposto Territorial Rural •••••••.••• Cr$· 134.000.00
Receitas Diversas Cr$ 71.909.000.00

RECEITADECAPITAL Cr$ 23.810.000.00

,

Cr$ 318.159.000.00TOTALGEHALDARECEITA

Receita de Alienação de Bens MÕveise Imóveis •• Cr$ 2.000.000.00

Receita de Transferência de Capital •••.••••.•.• Cr$ 21.810.000.00

Art" 3" - A Despesa será realizada na forma dos anexos e quadros detenninados. res

pectivamente. pelas Portarias n"s 25, de 14 de julho de 1976 e 064, de 12 de agosto de 1976. da Secretaria/

de Planejamento da Presidência da República> conforme a discriminação seguinte:-- . ~
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Cr$ 10.980.000.00

4.945.000.00

2.800.000.00

Cr$ 318.159.000.00
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10 - PROCURADORIAGERAL DO N[NICrPIO •••••••••••• Cr$. .

TOTAL GERAL DA DESPESA:

01.- CÂMARAMl.NICIPAL ••• ·•••••••••••••••••••••••• Cr$ :.10.980.000.00. .

PODER EXECUTIVO Cr$ 307.179.000.00

02 - SECRET~'MLNrtIPAL DE OOVE~O •••••••••••• Cr$ 9~473.000.00
03 - SECRETP.RlA--Ml.NICIPAL DE PLANEJAMENTOE croR .

DEN.ll..ç.í\O GERAL ••••••••• ~ ••••••••••••••••••• ':""Cr$ 5.350.000.00. "

04 - SECRETARIA NUNICIPAL DE ADMITNISTRAÇÃO•••••• Cr$. 32.735.000.00- ..".

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENrn. •••••••••••• Cr$ 29.400.000.00
. .

06 - SECRETARIA MUNICIPAL .DE OBRAS E URBANISMO•• Cr$ 56.792.000.00
. ."

07 - SECRETARIA MlNICIPAL DE SERVIços ptlBLICOS •• Cr$ 62.179.000.00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE ClIT~TURA.Cr$ 103.505.000.00

09 - SECRETARIA MUnCIPALDE SAúDE E BEM-ESTAR •

SOCI~. " ~....•... ~•...... o •• "••• Cr$

I - DESPESAS POR O~GÃ(l IE OOVERNOE DE .AI.MINIS~ÇÃO
POIER lEGISLATlVO
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,

,",o '.> ..•..~" '" •... :~.... ~:. ' •. ~'."""'·.;o

Ir - IESPESA$ POR FUNÇÃODE OOVERNO

·01 - LEGISLATIVA •••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 10.400.000.00. . .

03 - ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO••••••••••••••• Cr$ 81.226.000.00

06 - DEFESA NACIONAL E SEGURAi.~ÇAPOBLICA•••••••• Cr$ 978.000.00

08 - EDUCAÇÃO E CULTURA .•••••••••••••••••••••••• Cr$ 103.505.000.00. .
10 - HABITAÇÃO E URBANISM)•••••••••••••••••••••• Cr$ 47.273.000.00

13 - SAOIE E SANEAt\1EN'ID ••••••••••••••••••••••••• Cr$ 13.240.000.00

15 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA ••• DO DO •••••• DO ••• Cr~ 9..13291000,,-00

~~~~~~~~~~~$~~.~.~-~._~.~~=~~~-~--~~.:~=._- ~~._._. __ .. -.-'" _ .. - --.---. "'-



.\

••• __ ,... •••••~t ••••••• _a.."."'...l~"••••••••••_'"~~_;~~~~lrY~-~\t~·"'.J!rJl\Í"tl'W~~~~~I,'i".~~ .•••~~·~...:_~~t~ .••••·~~"""lii."j-,..w\~woll..~,io.\"""";..·i~ .••.•••.••~.,..,"'"J,"-,'•.__ .••.·Y~,I~.:": .••••••••...•., •• , •..• ,"',. ·' ••.'..1.•~,'"." ..,.• , ••'

Art9 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar I
os dispêndios ao comportamento efetivo da Receita.

Art9 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a abir crédito suplementar, media.'1te utili. .

zação dos recursos indicados a seguir, até o limite correspondente a 30%(trinta por cento) do total da Receita/."

fixada nesta Lei. ~-

16 - ~sroR'ÍE •••••• '•••••••.••• 'l ~ ••••••••••••••• Cr$

lOTAL GERAL DA DESPESA:

52.208.000.00

-,
'\
,

Cr$ 318.159.000.00: I
I;
Il!

I
I

'\

': Art9 69 - O Poder Executivo, no interesse da Administração poder'á designar Orgãos para

movimentar dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias.. . ~

Art9 79 - O Orça.'rento Analítico deverá ser aprovado Por ~creto do Exec~tivo.

Art9 89 - A presente Lei entrará em.vigor·.a 19 .de Janeiro de 1978, revogadas as dispo!, -
sições em contrário.

novembro de 1977
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